
ESTADO DO MARANHÃO

gabinete: DA PREEHÍTURA MUNICIPAl, Dl'; BACABAl.

CNíM:0h.üi4.351/000!-38

LEI 1603/2024

"Dispõe sobre a denominação do prédio da

Câmara Municipal de Bacabab que passa a se

chamar "Câmara Municipal de Bacabal lereador

José dü Cosia Santosc dá outras providências. "

O PREFEITO MUNICIPAL DE BACABAL. ESTADO DO MARANHÃO, fn/ saber qiic a

Câmara Municipal de Bacabal aprovou e eu sanciono a seguinie iei:

Art.P'- O prédio da Câmara Municipal de Bacabal, revitalizado e reinaugurado no último dia Ü8
de maio do corrente ano. localizado na Avenida Barão do Rio Branco n° 160. Centro, Bacabal-

Maranhão. passa a denominar-se “Câmara Municipal de Bacabal Vereador .losé da Costa Santos".

Art. 2"- Fica o Legislativo autorizado a confeccionar e aílxar placa de ideniillcaçao c iiomenagom

no referido prédio cm conformidade com as leis municipais, estaduais e federais \igenles
alinentes ao assunto.

Ari. 3”- As despesas decorrentes Jesta l,ci correrão a coiila do dotaeã(' ('rij^amoiitária própii
suplementada se necessário.

Art. 4"- Lsla l.ei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposiçdos om
contrário.

Bacabal/MA, 04 de junho de 2024.
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Prefeito Municipal de Bacabal

SANCIONADA EM 25/07/2024.
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